
Nome Do Beneficiado Mat. Cargo/ Função Destino Quant Valor Unitário Valor Total

Aluízio Carneiro 24703 ASSIT ADM (VACINADOR) Distrito de Extrema e Vista

Alegre do abunã

3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00

Cláudio Henrique Romualdo de

Jesus

116782 AUXILIAR DE SERVIÇO DE

SAÚDE (VACINADOR)

3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00

Luiz André Pereira de Oliveira 224733 AUXILIAR DE SERVIÇO DE

SAÚDE ( ESCRITURÁRIO)

3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00

Eliene Sales Chaves 224775 AUXILIAR DE SERVIÇO DE

SAÚDE ( ESCRITURÁRIA)

3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00

Leonardo Almeida da Silva 89360 AUXILIAR DE SERVIÇO DE

SAÚDE

3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00

Carina Luiza Leigue 1007592 GERENTE DA DIVISÃO DE

IMUNIZAÇÃO

3½ (Três diárias e meia) R$200,00 R$700,00

Josenir Martins Noleto 62365 TEC. ENFERMAGEM 3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00

Valeria França 87488 TEC. ENFERMAGEM 3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00

Lucenildo Silva da Costa 40840 TEC. ENFERMAGEM 3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00

Sandro Marques de Souza 63298 AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS

(MOTORISTA)

3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
PORTARIA Nº 25/2025/DA/GAB/SEMUSA

Portaria Nº 25/2025/DA/GAB/SEMUSA Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 25 de fevereiro de 2022:
 
RESOLVE:
1º Art. Arbitrar e Conceder: 3½ (TRÊS DIÁRIAS E MEIA) aos servidores abaixo relacionado, por meio de transporte TERRESTRE com o
objetivo de ação de vacinação da população do distrito de extrema e vista alegre do abunã, monitoramento de vacina, atualização das cardeneta de
vacina da população em vacinas de rotina da covid e HPV) SUPERVISÃO, AÇÃO DE BUSCA ATIVA E ACAMADOS RESIDENCIAS E EM
ESCOLAS. ATENDIMENTO DE OFICIO DO MP/RO. No período de ⠀20/03/2025 à 23/03/2025 Processo Administrativo Nº 00600-
00007836/2025-23-e.
 

 
2º Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência,
Publique-se e
Cumpra-se.
 
JAIME GAZOLA FILHO
Secretário Municipal de Saúde
(Assinado Digitalmente)
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